
 LEI COMPLEMENTAR Nº 512, DE 21 DE SETEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre o Programa de Recuperação Fiscal no âmbito do Município de Patos de Minas – MG, que concede benefícios para pagamento de débitos fiscais em atraso e estabelece normas para sua arrecadação extrajudicial, e dá outras providencias.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:


Art. 1º Os créditos do Município de qualquer natureza vencidos até 31 de dezembro de 2014, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive aqueles em fase de cobrança administrativa e judicial, poderão ser liquidados com redução da multa de mora e dos juros de mora, nas seguintes condições e proporções:

I – com 95% (noventa e cinco por cento) quando o débito for quitado em até 3 (três) parcelas mensais e sucessivas;

II - com 80% (oitenta por cento) quando o débito for quitado em até 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas;

III - com 70% (setenta por cento) quando o débito for quitado em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas; 


§ 1º O parcelamento proposto e aceito na forma deste artigo não computará juros remuneratórios, incidindo somente correção pelos índices de atualização da UFPM – Unidade Fiscal do município de Patos de Minas.


§ 2º  Em todas as formas de parcelamento, o valor da parcela não poderá ser inferior a 20 (vinte) UFPM.


Art. 2º  Sem prejuízo do disposto no inc. I do art. 1º desta Lei Complementar, os créditos tributários constituídos apenas de multa, inclusive os decorrentes de construções irregulares previstas no Decreto Municipal nº 1.742, de 3 de janeiro de 1995, alterado pelo Decreto nº 3.147, de 7 de outubro de 2008, cujas edificações estejam concluídas até a data da publicação desta Lei Complementar, e que não se encontram enquadradas nas exigências urbanísticas estabelecidas pela legislação em vigor, exceto outorga onerosa, poderão ser liquidados com redução de 40% (quarenta por cento) no seu valor principal, quando for quitado em parcela única.


Parágrafo único.  Não serão enquadradas no disposto neste artigo as construções que:

I – estejam localizadas em áreas de preservação ou de proteção de mananciais, bosques, matas naturais, parques urbanos, monumentos históricos e áreas de valor estratégico para a segurança pública;


II – estejam localizadas em espaços, estabelecimentos ou instalações destinadas a serviços de uso coletivo;


III – estejam localizadas em espaços destinados ao desenvolvimento e/ou implantação de sistemas viários, ou programas habitacionais desenvolvidos pelo Poder Público;


IV – estejam localizadas em loteamentos não aprovados pelo Poder Público Municipal.


Art. 3º Os benefícios estabelecidos nos arts. 1º e 2º serão concedidos até o dia 30 de outubro de 2015.


Art. 4º Os créditos objeto de parcelamento em curso, na data da entrada em vigor desta Lei Complementar, bem como os parcelamentos cancelados por falta de pagamento, terão os mesmos benefícios, relativamente à multa e juros incidentes sobre o saldo remanescente.


Art. 5º Os débitos que estiverem em fase de execução judicial deverão ser submetidos à apreciação da Procuradoria-Geral do Município.


Art. 6º O benefício fiscal previsto no inc. I do art. 1º independe da formalização de requerimento por iniciativa do contribuinte quando pago em uma única parcela, considerando-se automaticamente concedido a partir da data da publicação desta lei, podendo o contribuinte se dirigir a Diretoria de Receita da Secretaria de Finanças e Orçamento para efetivar a quitação.


Art. 7º O contribuinte deverá requerer o parcelamento previsto nesta Lei Complementar diretamente na Diretoria de Receita da Secretaria de Finanças e Orçamento:


I – O contribuinte receberá as Guias de Arrecadação Municipal no dia da formalização do parcelamento, sendo o vencimento da 1ª (primeira) parcela nesta mesma data e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes.


Art. 8º O requerimento do parcelamento será instruído de termo de confissão irrevogável e irretratável de dívida e não implicará obrigatoriamente o seu deferimento. 


Art. 9º Os débitos fiscais parcelados, quando não pagos nas datas dos seus respectivos vencimentos, serão acrescidos de correção monetária, multa e juros na forma da legislação vigente.


Art. 10. O atraso superior a 30 (trinta) dias do pagamento de cada parcela poderá determinar o imediato protesto extrajudicial do débito fiscal.


§ 1º Decorrido o prazo estabelecido no caput, perdurando o inadimplemento, o contribuinte perderá os benefícios concedidos por esta Lei Complementar, ensejando no cancelamento do parcelamento, podendo o município de Patos de Minas a ajuizar o debito existente evitando a prescrição.


§ 2º O cancelamento do parcelamento acarretará o vencimento antecipado de todas as parcelas vincendas, tornando o saldo remanescente acrescido dos valores que haviam sido dispensados, com os acréscimos previstos na legislação tributária em vigor, líquido, certo e exigível de imediato.

Art. 11.  O disposto nesta Lei Complementar não se aplica aos débitos lançados de ofício, decorrentes de infrações praticadas com dolo, fraude ou simulação, ou de isenção ou imunidade concedidas ou reconhecidas em processos eivados de vícios, bem como aos de falta de recolhimento de tributo retido pelo contribuinte substituto, na forma a legislação pertinente.


Art. 12.  A fruição dos benefícios contemplados por esta Lei Complementar não confere direito a restituição ou compensação de importância já paga, a qualquer título.


Art. 13.  Para realização de cobrança bancária e do encaminhamento do débito fiscal para protesto extrajudicial, fica o Poder Executivo autorizado a contratar os serviços bancários que melhor atendam aos serviços estabelecidos nesta Lei Complementar.


Art. 14. Os casos omissos nesta Lei Complementar serão aplicados, subsidiariamente, às disposições expressas na Lei Complementar nº 202, de 4 de setembro de 2003, leis subsequentes de mesma natureza, bem como os atos nelas previstos.


Art. 15.  Fica o Poder Executivo autorizado a baixar atos necessários à execução desta Lei Complementar.


Art. 16. O Município deverá dar ampla divulgação do conteúdo desta Lei Complementar nos meios de informação e comunicação social.


Art. 17.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de setembro de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal 
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